
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Memo n° 008/2019 - Comissão Perm. Constituição, Justiça e Redação 

Em, 21 de março de 2019 

À Secretaria Legislativa 
Att: Sr. Jardison James Silva 

Assunto: Devolução da Subemenda Modificativa n° 002/2018. 

Senhor, 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, em resposta ao 
Memorando 075/2019 encaminha a V. Sa. a via original da Subemenda 002/2018 de 
iniciativa do vereador Elias Ferreira, acompanhada das vias originais da Emenda 
Modificativa 007/2018, da Emenda Aditiva 006/2018 e da LC 002/2018, 
acompanhada de 2 (duas) vias do parecer 005/2019 exarado por esta comissão. 

Atenciosamente, 

Ivanald :r. Iva implicio 
Presi 

Comissão Perm. Const. Justiça e Redação 
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Cl-Tiara Municipal de Parauapebas 
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